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PROJETO DE LEI nº 11 de 30 de junho de 2020

O presente projeto visa
resguardar e proteger o Direito

Constitucional à saúde e ao meio CÂMARA MUNICIPAL DE
ambiente, em favor de todos, CAMPO DO MEIO - M.G.

principalmente os idosos, bebês, pessoas PROTOCOLO
com autismo e animais, que sofrem com
barulho intenso causados pelos fogos de DOCUMENTO RECEBIDO

artifício. o No DIA:2.8.7.02. 1470..
Nosso atual Código de

Posturas permite o uso de foguetes AS ABand. unas
conquanto seja estourado a uma distância Laguna-.... .....
de 500m ou mais de hospitais e
estabelecimentos congêneres, excetuados
nas festividades.

A conclusão que podemos tirar é que referida norma não tem qualquereficácia,
pois é justamente nas festividades onde ocorrem as queimas de fogos.

É de conhecimentoa luta nacional para amenizaros efeitos desta prática, de onde
os municípios estão buscando meios para coibir tais atos, a fim de preservar a saúde de todos.
Podemos citar como exemplo os municípios de São Paulo (Lei nº 16.897/2018) e Curitiba
(1e115.585/2019), Estados como o Rio Grande do Sul (Lei nº 15.366/2019), dentre outras
centenas de municípios, que vem aderindo à causa.

Ao mesmo tempo, esta lei não proíbe todo e qualquer espetáculo de fogos de
artifício, não atingindo assim os chamados “fogos silenciosos e luminosos”, aqueles que
efetivamente embelezam o espetáculo de qualquer evento ou data comemorativa.

Por isso, venho proporeste projeto, solicitando que os nobres pares da casa debata
e assim aprove em plenário o seguinte projeto de lei:

“Altera a Lei nº 1.774 de 31 de dezembro de 2018 —

Código de Posturas - para proibir fogos de artifício”

Art. 1º: O inciso I do art. 72 da Lei 1.774 de 31 demarço de 2018 passará a ter a seguinte redação:

ARM
I — Queimar ou soltar quaisquer tipos de fogos de artifício ou estampido,e artefatos
pirotécnicos de alto impacto ou com efeitos de tiro, estendendo-se esta proibição aos
recintos fechados e ambientes abertos, em qualquer data ou evento, em áreas públicas
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ou privadas, excetuando-se da proibição os fogos de artifício com efeito de cores, os
ditos luminosos, que produzem efeitos visuais sem tiro e baixo ruído.

Art. 2º: Esta Lei entra em vigor no exercício posterior à sua publicação.
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